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O Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão – DEPE do Campus Benedito Bentes torna público 

o presente edital, contendo os prazos e procedimentos para a seleção de estudantes regularmente 

matriculados/as no IFAL Campus Benedito Bentes, no curso integrado, e que possam atuar como 

monitores voluntários para auxiliar professores/as nas atividades de ensino presencial ou 

remotamente. 

 

1. DA ABERTURA 

 

O DEPE do Campus Benedito Bentes torna pública a abertura do edital simplificado de Monitoria 

Voluntária para selecionar estudantes regularmente matriculados/as no IFAL campus Benedito 

Bentes, que possam atuar como monitor para auxiliar professores/as e estudantes nas atividades 

letivas presencial ou remotamente, de acordo com as disposições deste edital. 

 

2. DA APRESENTAÇÃO 

 

O DEPE do Campus Benedito Bentes apresenta edital simplificado com a finalidade de selecionar 

estudantes para auxiliar professores e estudantes nas atividades letivas presencial ou remotamente, 

como monitor voluntário, de acordo com as disposições deste edital. 

 

3. DO CRONOGRAMA 

 

ETAPA/ATIVIDADE DATA 

Publicação do Edital 29/03/2023 

Período de inscrições on-line 29/03 a 08/04/2023 

Processo Seletivo 12/04/2023 

Resultado Preliminar Até 17/04/2023 

Recurso ao Resultado Preliminar 
Dois dias após o Resultado 

Preliminar 

Resultados dos recursos e final Até 19/04/2023 

Início das Atividades A partir de 24/04/2023 
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4. DOS REQUISITOS 

 

4.1. Estar regularmente matriculado/a no curso Técnico médio Integrado em Logística do IFAL 

Campus Benedito Bentes e com matrícula ativa no/a turma, em que pretende atuar como monitor 

voluntário. 

 

4.2. O/A estudante somente poderá concorrer à uma vaga do seu curso na turma que estiver 

matriculado/a. 

 

4.2.1. Caso alguma turma não tenha estudantes inscritos/as, o DEPE poderá indicar um/a 

estudante como monitor para atender aos/às professores/as, observando-se a lista de espera 

de qualquer curso/turma/período/módulo e os critérios previstos no item 8, deste edital. 

 

4.3. Ter disponibilidade de 06 (seis) horas semanais para atendimento das demandas dos/as 

professores/as do curso conforme atribuições descritas neste edital. 

 

 

5. DA INSCRIÇÃO 

 

5.1. As inscrições serão recebidas única e exclusivamente por meio de formulário eletrônico, 

disponível em https://forms.gle/4ogv825rhtd3Wey99  não sendo aceitas inscrições por e-mail ou 

qualquer outra forma diferente da prevista neste edital. 

 

5.2. O formulário só poderá ser preenchido uma única vez por cada estudante, até as 23h59min, 

horário de Brasília, do último dia das inscrições, conforme cronograma deste Edital. 

 

5.3. Somente serão consideradas válidas as inscrições na qual sejam atendidos todos os requisitos, 

citados no item 4 para participação neste edital. 

 

 

6. DAS VAGAS  

 

6.1. Segue tabela 1, na página seguinte, com a disponibilidade das vagas para monitoria voluntária. 

 

 

 

https://forms.gle/4ogv825rhtd3Wey99
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Tabela 1. Relação de disciplinas e a disponibilidade de vagas 

DISCIPLINA 
QUANTIDADE 

DE VAGAS 

Armazenagem e Controle de 
Estoque 

01 

Biologia 02 

Física 02 

Língua Inglesa 01 

Língua Portuguesa 01 

Matemática 02 

Química 02 

 

6.2. Não haverá pagamento de bolsa do Instituto Federal de Alagoas ou do Campus Benedito Bentes. 

 

6.3. As atividades terão início após a conclusão do processo seletivo e autorização do DEPE. 

 

6.4. A monitoria é voluntária terá duração de 6 meses, podendo ser prorrogado. 

 

7. DA SELEÇÃO 

 

7.1. Serão selecionados estudantes para atuar como Monitor voluntário, aquela/e que for 

aprovada/o no teste que será submetido. 

 

7.2. Será realizado um teste de conhecimento presencialmente. 

 

7.3. As/os seis candidatas/os que obtiverem as melhores notas, passarão para a fase seguinte, para 

a realização das entrevistas onde será atribuída uma nota de 0 (zero) a 10 (dez) pontos. 

 

7.4. Em caso de empate, será selecionado/a o/a estudante mais velho/a. 

 

8. DO RESULTADO E DO RECURSO 

 

8.1. O resultado será obtido por média aritmética simples entre as notas obtidas na prova e na 

entrevista, sendo aprovado a/o candidata(o) melhor classificado segundo a ordem de classificação. 

 

8.2. Após a publicação do Resultado Preliminar, os/as estudantes terão um prazo previsto no ITEM 
3 - CRONOGRAMA para ingressar com um recurso contra esse resultado. 
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8.2.1. Para os recursos, os/as estudantes deverão utilizar os modelos eletrônicos denominados 
“Requerimento para Recurso” e “Justificativa do Recurso”, anexos III e IV. 
8.2.2. Os modelos eletrônicos só serão aceitos devidamente preenchidos, assinados, com 
documento oficial de identificação anexado e outros documentos que achar necessários. 
8.2.3. Os recursos serão aceitos, exclusivamente, através do envio de e-mail e deverão ser 
enviados em um ÚNICO arquivo, em formato PDF, com o limite de 10MB, para o e-mail 
depe.beneditobentes@ifal.edu.br, com o assunto "NOME DO ESTUDANTE – RECURSO - EDITAL 
MONITOR VOLUNTÁRIO". 
8.2.4. Os recursos serão admitidos apenas uma única vez. Os/As estudantes deverão utilizar-se 
de linguagem clara, consistente e objetiva em seu pleito. 
 
Recursos inconsistentes ou que desrespeitem o DEPE serão preliminarmente indeferidos. 

 

9. DAS ATRIBUIÇÕES DO MONITOR VOLUNTÁRIO 

 

       São atribuições do/a Monitor (a): 

 

9.1. Auxiliar professores/as nos plantões de dúvidas no contra turno. 
 
9.2. Cooperar no atendimento e orientações aos/às estudantes, visando sua adaptação e maior 
interação com os conteúdos das disciplinas. 
 
10.3. Participar dos momentos dos plantões de dúvida em conjunto com o responsável pela 
disciplina. 
 
10.4. Disponibilizar e manter contato (telefônico e/ou e-mail) com os/as estudantes sob sua 
mediação. 
 
10.5. Disponibilizar e manter contato (telefônico e/ou e-mail) com os/as professores/as do curso. 
 
10.6. Auxiliar estudantes do curso sob sua monitoria na resolução de dúvidas. 
 
10.7. Apresentar, ao coordenador do seu curso ou docente orientador indicado, ao DEPE, relatório 
mensal, conforme organização de cada campus, dos/as estudantes que estão frequentando as 
atividades de forma regular em virtude de dificuldades nas disciplinas específicas. 
 
 
 
 
11. DO CANCELAMENTO DA MONITORIA 
 
        O/A estudante terá suas atividades canceladas, quando: 
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11.1. Deixar de realizar as atribuições previstas neste edital. 
 
11.2. Apresentar baixa qualidade dos atendimentos prestados. 
 
11.3. Tiver sua matrícula trancada ou cancelada por qualquer motivo. 
 
11.4. Omitir informações ou apresentação falsa de documentos para concorrer a este edital. 
 
11.5. Solicitar espontaneamente o cancelamento. 
 
11.6. Ter queda de rendimento escolar por assumir a função. 
 
11.7. A Proen, em conjunto com o/a Chefe do Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão 
poderão suspender as atividades de mediação sempre que identificarem a prescindibilidade da 
atividade. 
 

 

12. DO ACOMPANHAMENTO DAS ATIVIDADES DO MONITOR VOLUNTÁRIO  

 

O Coordenador do curso deverá: 

 

12.1. Encaminhar aos/às estudantes mediadores/as uma planilha contendo os nomes e os números 

de matrícula dos/as estudantes do curso. 

 

12.2. Esclarecer dúvidas e orientar o/a estudante mediador/a na execução das suas atribuições. 

 

12.3. Receber os relatórios mensais e identificar eventuais ações para sanar dificuldade dos/as 

professores/as. 

 

12.4. Se necessário, informar ao DEPE o não cumprimento de atividades e solicitar o cancelamento 

da monitoria. 

 

 

 

13. DO/A  SELECIONADO/A 

 



 

                
 Serviço Público Federal 

Instituto Federal De Alagoas - IFAL 
Campus Benedito Bentes 

 Edital DE – 02/2023 - Processo Seletivo para Seleção de Monitoria Voluntária 

13.1. Após a publicação do resultado final do edital, o/a selecionado/a deverá encaminhar ao  DEPE 

do campus Benedito Bentes os documentos abaixo relacionados: 

a) Imagem legível do Documento de Identificação oficial com foto; 

b) Imagem legível do CPF; 

c) Imagem legível do Termo de Compromisso (Anexo I) devidamente preenchido e assinado;  

d) Imagem legível do Formulário de identificação do/a estudante (Anexo II) devidamente 

preenchido e assinado. 

 

14. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

14.1. Ao efetivar a inscrição, o/a candidato/a declara estar ciente do conteúdo deste Edital e acata 

na íntegra as suas disposições. 

 

14.2. Dúvidas poderão ser encaminhadas para o e-mail dae@ifal.edu.br. 

 

14.3. Caso o Campus não tenha estudantes inscritos/as, suficientes para preencher as vagas 

existentes, poderá publicar edital complementar e realizar seleção. 

 

14.4. Os resultados deverão ser publicados pelo Campus na página ou/e nas redes sociais do 

Campus  do IFAL. 

 

14.5. Os casos omissos serão dirimidos pela Proen, em parceria com o Departamento de Ensino, 

Pesquisa e Extensão envolvido. 
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Anexo I 

TERMO DE COMPROMISSO 

Eu,  , 

RG nº  , CPF nº  ,  matrícula nº , 

adiante denominado simplesmente mediador/a virtual, firmo perante o Instituto Federal de Alagoas, campus  

representado pelo/a Diretor/Chefe de Departamento de Ensino, o presente TERMO DE RESPONSABILIDADE da turma/período/módulo “ 

 ”. 

Este TERMO reger-se-á pela observância do acadêmico signatário ao cumprimento das exigências estabelecidas pela legislação interna 

vigente, e ainda ao disposto nas seguintes cláusulas:  

1. O período de vigência de cada bolsa é de até 6 (seis) meses,  podendo ser prorrogado por igual período de tempo. 
2. O/A monitor/a se compromete a dedicar 06 (seis) horas semanais para atendimento das demandas dos/as professores/as da 

turma/período/módulo conforme atribuições abaixo: 

 
2.1. Auxiliar professores/as nos plantões de dúvidas das disciplinas. 

2.2. Cooperar no atendimento e orientação aos/às estudantes, visando sua adaptação e maior interação com os conteúdos 

ministrados. 

2.3. Disponibilizar e manter contato (telefônico e/ou e-mail) com os/as estudantes sob sua mediação. 

2.4. Disponibilizar e manter contato (telefônico e/ou e-mail) com os/as professores/as da turma/período/módulo. 

2.5. Auxiliar estudantes da turma/período/módulo sob sua mediação nas dúvidas sobre os conteúdos das disciplinas. 

2.8. Apresentar, ao/à setor/coordenação/direção/departamento/comissão instituído/a pela Direção-Geral do campus, relatório 

mensal dos/as estudantes que estão realizando as atividades de forma regular aos plantões. 

 
3. O/A setor/coordenação/direção/departamento/comissão instituído/a pela Direção-Geral do campus se compromete a: 

3.1. Encaminhar aos/às estudantes mediadores/as planilha contendo nomes e números de matrícula dos/as estudantes da 

turma/período/módulo. 

3.2. Esclarecer dúvidas e orientar o/a estudante mediador/a na execução das suas atribuições. 

3.3. Receber os relatórios mensal e identificar eventuais ações para sanar dificuldade dos/as professores/as. 

3.4. Se necessário, informar à Proen o não cumprimento de atividades e solicitar o cancelamento da monitoria. 

4. Por estarem de comum acordo, assinam o presente TERMO DE COMPROMISSO, o/a diretor/chefe de Direção/Departamento de 

Ensino e o/a monitor/a v voluntário. 

 

 
 

Local e data  Assinatura por extenso 
Do/a estudante maior de 18 anos / Responsável legal do/a estudante menor de 18 

anos  
 
 
 
 

Local e data  Assinatura do/a o/a diretor/chefe de Direção/Departamento de Ensino 
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Anexo II 

FORMULÁRIO DE IDENTIFICAÇÃO DO/A ESTUDANTE  

 

DADOS PESSOAIS 

NOME  

ENDEREÇO COMPLETO  

TELEFONE  E-MAIL  

DATA DE NASCIMENTO  CPF  RG  

 

DADOS DO CURSO 

CAMPUS  

CURSO  

NÚMERO DE MATRÍCULA  

TURMA/PERÍODO/MÓDULO  

DATA DE INÍCIO DA MONITORIA  

DATA DE TÉRMINO DA MONITORIA  

 

 
 
 
 
 

Local e data  Assinatura do/a o/a diretor/chefe de Direção/Departamento de Ensino 

 
 

 

 

 
 

Local e data  Assinatura por extenso                                                                        
Do/a estudante maior de 18 anos / Responsável legal do/a 

estudante menor de 18 anos  
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Anexo III 
REQUERIMENTO PARA RECURSO 

 

NOME COMPLETO 

 

IDENTIDADE: 

 

ÓRGÃO EXPEDIDOR: 

 

CPF: 

 

DATA DE NASCIMENTO 

 

TELEFONE FIXO 
 

TELEFONE CELULAR 
 

E-MAIL: 

 

CAMPUS/DIREAD/ CURSO/TURMA/PERÍODO/MÓDULO 
 

 
AO Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão do campus responsável pela conferência e análise 

dos documentos apresentados: 

 

[] Recurso ao Resultado Preliminar 

[] Outros:  

 
 
Nesses termos pede e espera deferimento. 

 

 

 
 

Local e data  Assinatura por extenso                                                                        
Do/a estudante maior de 18 anos / Responsável legal do/a 

estudante menor de 18 anos  
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Anexo IV 
JUSTIFICATIVA DO RECURSO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Local e data  Assinatura por extenso                                                                        
Do/a estudante maior de 18 anos / Responsável legal do/a 

estudante menor de 18 anos  
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 Anexo V – RESULTADO PRELIMINAR 

 

Campus:   

Curso:   

Turma:  

 
 NOME DO/A ESTUDANTE MG/CRA DATA DE NASCIMENTO 

ESTUDANTE SELECIONADO/A 

    

EM ESPERA 

1º    

2º    

3º    

4º    

5º    

6º    

7º    

8º    

    

    

    

    

    

    

 

INDEFERIDOS/AS JUSTIFICATIVA 

   

   

   

 
Legenda: 
MG - Média Geral com 2(duas) casas decimais 
CRA - Coeficiente de Rendimento Acadêmico  com 2(duas) casas decimais 

 

 
 
 



 

                
 Serviço Público Federal 

Instituto Federal De Alagoas - IFAL 
Campus Benedito Bentes 

 Edital DE – 02/2023 - Processo Seletivo para Seleção de Monitoria Voluntária 

 

Anexo VI – Conteúdo das disciplinas que serão cobrados na prova 

 

DISCIPLINA Conteúdo da Prova 

Armazenagem e 
Controle de Estoque 

1) Conceitos, Sistemas e Princípios de Armazenagem 
2) Estruturas de Armazenagem 

Biologia 

1) Composição química da célula 
2) Membranas biológicas e organelas intracelulares 
3) Ciclo celular e divisão celular (mitose) 
 4) Câncer: características gerais e principais fatores (ambientais e 

genéticos) de indução da doença. 

Física 

MONITORIA 1º ANO 
1. Movimento uniforme 
2. Movimento uniformemente variado 
3. Leis de Newton 

 
MONITORIA 2° ANO 

1. Hidrostática  
2. Termometria 
3. Dilatação térmica 

Língua Inglesa 1) ORAL TEST - talking about a contemporany theme 

Língua Portuguesa 

1. Interpretação textual  
2. Coesão e coerência 
3. Aspectos de textualidade  
4. Sintaxe  
5. Morfologia 

Matemática 

MONITORIA 1º ANO 
Conjuntos Numéricos e Função reais; 

 
MONITORIA 2° ANO 

Matrizes, Determinante e Sistema de Equações 

Química 

MONITORIA 1º ANO 
1. Mudanças de estado físico 
2. Estrutura atômica da matéria 
3. Classificação periódica dos elementos químicos 
4. Ligações química (iônica e covalente) 
5. Geometria molecular 
6. Funções inorgânicas (ácidos, bases, sais e óxidos) 
7. Balanceamento de reações químicas 

 
MONITORIA 2° ANO 

1. Balanceamento de reações químicas 
2. Cálculos químicos 
3. Estudo dos gases (equação geral, transformações gasosas e 

equação de clapeyron) 
4. Estudos das soluções (concentração comum e molar) 
5. Termoquímica (cálculo do ∆h e reações endotérmicas e 

exotérmicas) 

 


